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Órgão: Ministério da Educação/Secretaria de Educação Superior

EDITAL Nº 45, DE 24 DE JUNHO DE 2026

OBJETO: Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à complementação das

inscrições postergadas do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies para o segundo semestre de 2026.

PROCESSO SEI/MEC Nº 23000.005194/2024-11

O Secretário de Educação Superior do Ministério da Educação - SESu/MEC, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 29, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 209, de 7 de março de 2018, torna

público o cronograma e demais procedimentos relativos à complementação das inscrições postergadas

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies para o segundo semestre de 2026.

Período: O CANDIDATO que tenha inscrição com conclusão postergada para o segundo

semestre de 2026 referente aos processos seletivos do segundo semestre de 2025 ou do primeiro

semestre de 2026 do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies deverá proceder à complementação da

inscrição no FiesSeleção no período de 1º de julho de 2026 até as 23 horas e 59 minutos de 3 de julho de

2026, observado o horário oficial de Brasília/DF, a qual estará condicionada ao atendimento dos demais

requisitos, prazos e procedimentos para concessão do financiamento, nos termos dos normativos vigentes

do Fies.

A íntegra do Edital nº 45, de 24 de junho de 2026, contendo o cronograma completo e demais

procedimentos relativos ao processo de complementação das inscrições postergadas dos processos

seletivos do Fies referentes ao segundo semestre de 2025 ou primeiro semestre de 2026 para sua

conclusão no segundo semestre de 2026 encontra-se disponível no endereço eletrônico:

https://www.gov.br/mec/pt-br/fies/legislacao.

MARCUS VINICIUS DAVID

Secretário de Educação Superior

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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